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OBJETO:

Registro  de  preços  para
aquisição  de  material
esportivo,  com  exclusividade
para ME e EPP

SESSÃO PÚBLICA:
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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 49/2019-SRP

PROCESSO Nº 0415.012/2019

Razão Social: 
__________________________________________________________________________________

Nome Fantasia: _______________________________________ CNPJ Nº: 
_______________________________

Endereço: 
_____________________________________________________________________________________

Fone(s)/Fax: ___________________________________ E-mail: 
_________________________________________

Contato: ______________________________________ Celular(es) contato: 
____________________________

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem como seus
respectivos anexos.

Local e data: ____________________, ______ de ________________ de ________.

______________________________________

Assinatura

Obs: Preenchimento com “letra de forma”

Senhor Licitante,

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sª preencher o recibo de entrega
acima  e  remetê-lo  à  Comissão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de  São  Miguel  dos
Campos, através do e-mail licitacaosmc@gmail.com.

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.
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PROCESSO Nº 0415.012/2019

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 49/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS/AL, situado na  Av. Dep.
Diney Torres, s/n, Bairro Geraldo Sampaio, CEP 57.240-000, São Miguel dos Campos/AL, torna público
para  conhecimento,  exclusivamente,  dos interessados qualificados como microempresa ou empresa  de
pequeno  porte,  inclusive  cooperativas  assim  qualificadas,  aptos  a  se  beneficiarem  do  tratamento
diferenciado e favorecido, estabelecido pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações que na data e
horário indicados realizado em sessão pública, por meio da internet, através do site www.bnc.org.br, fará
realizar  licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  do  tipo  menor  preço, conforme
descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá  à Lei nº 10.520, de
2002, ao Decreto Municipal nº 14.466/2017, à Lei Complementar nº 123, de 2006, à Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, e subsidiariamente  à Lei nº 8.666, de 1993, bem como  à legislação
correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

Data da abertura da sessão pública: 26 de junho de 2019. 

Horário da abertura das propostas: 09:00 (nove horas – horário de Brasília)

Horário da disputa: 09:30 (nove horas e trinta minutos – horário de Brasília)

Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame. 

Endereço eletrônico para formalização de consulta: licitacaosmc@gmail.com.

1. DO OBJETO  

1.1. O  objeto  desta  licitação  é  o  registro  de  preços  para  aquisição  de  material  esportivo,  com
exclusividade para ME e EPP, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de São Miguel
dos Campos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e neste
Edital e seus Anexos.

1.2. A  licitação  será  subdividida  em  lotes,  conforme  tabela  constante  do  Termo  de  Referência,
facultando-se  ao  licitante  a  participação  em quantos  lotes  forem de  seu  interesse;  deverá,  porém,
oferecer proposta para todos os itens que compõem cada lote em que pretende competir.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço TOTAL por lote, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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1.4.1. ANEXO I - Termo de Referência

1.4.2. ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

1.4.3. ANEXO III - Minuta de Contrato

1.4.4. ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 9.854/99)

1.4.5. ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do
artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002)

1.4.6. ANEXO  VI  -  Modelo  de  declaração  de  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte,  ou
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

2.2. São participantes os seguintes órgãos:

2.2.1. Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

2.3. Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ainda,  qualquer  órgão  ou  entidade  da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas,  no que couber,  as condições e as
regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 14.466/2017, e na Lei nº 8.666, de 1993.

2.3.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos
registrados em Ata, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

2.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.

2.3.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

2.3.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade
pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
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3.1. Poderão participar deste Pregão, exclusivamente, os interessados qualificados como microempresa
ou empresa de pequeno porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos a se beneficiarem do
tratamento  diferenciado  e  favorecido,  estabelecido  pela  Lei  Complementar  nº  123/2006  e  suas
alterações, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos
respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação,
constantes deste Edital e seus Anexos.

3.1.1. Não poderão participar da presente licitação as microempresas ou empresas de pequeno porte
que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº
123/2006.

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

3.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em
processo de recuperação extrajudicial;

3.2.2. Em dissolução ou em liquidação; 

3.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;

3.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública,  nos termos do
artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;

3.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva
de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da
Lei n° 9.605, de 1998;

3.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

3.2.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

3.2.8. Estrangeiras que não funcionem no País;

3.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666,
de 1993.

3.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.

4. DO CREDENCIAMENTO  

4.1. O credenciamento  junto  ao provedor do sistema  implica  a responsabilidade do  licitante  ou  de  seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

4.2. O  uso  da senha de  acesso pelo  licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao
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órgão ou  entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.3. A perda da senha ou  a quebra de  sigilo deverão ser  comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta até a data e horário indicados no preâmbulo deste Edital,
por meio do sistema eletrônico quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas

5.1.1. O  licitante será  responsável por todas as transações  que  forem  efetuadas  em  seu  nome  no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.1.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.1.3. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

5.1.4. O licitante  deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

5.1.4.1. Valor global estimado do objeto;

5.1.4.2. Descrição do objeto, indicando, quando for o caso, o quantitativo e as especificações dos
materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços.

5.1.4.3. Até o horário previsto para o encaminhamento da Proposta de  Preços, deverá o licitante,
sob pena de desclassificação da proposta, sem proceder qualquer tipo de identificação, enviar em
anexo no sistema, sua proposta, com todas as especificações constantes no termo de referência,
além de valores unitários e valores totais.

5.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com
clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, deverá conter:

5.2.1. As características do objeto de forma clara e precisa, indicando MARCA, e, quando necessário,
MODELO e  FABRICANTE, bem como demais  dados pertinentes,  observadas as  especificações
constantes do Termo de Referência.

5.2.2. Preços unitários e total do lote, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo, expresso
em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando
as quantidades constantes do Termo de Referência;
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5.2.2.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do
objeto. 

5.2.3. Prazo de entrega, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.

5.2.4. Prazo de garantia do produto, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência.

5.2.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da
sua apresentação.

5.3. A  apresentação  da  proposta  implica  plena  aceitação,  por  parte  do  licitante,  das  condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em
conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  que  sejam  omissas,  apresentem
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

6.2. A  desclassificação  de  proposta  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3. O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES  

7.1. Classificadas  as  propostas,  de  acordo  com  o  Edital,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes.

7.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do lote.

7.1.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.1.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar

7.1.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.1.5. No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer  da etapa competitiva  do Pregão,  o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.1.6. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

7.1.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro.  O sistema
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de
tempo  de  até  30  (trinta)  minutos,  aleatoriamente  determinado  pelo  sistema,  findo  o  qual  será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.1.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de
ordenação das propostas. 

7.1.9. Havendo  eventual  empate  entre  propostas,  ou  entre  propostas  e  lances,  o  critério  de
desempate será aquele previsto no artigo 3º,  § 2º,  da Lei  nº  8.666,  de 1993, assegurando-se a
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.1.10. Produzidos no País;

7.1.11. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.1.12. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País. 

7.1.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os
licitantes serão convocados.

7.1.14. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo
negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.1.15. Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e  julgamento  da
proposta.

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

8.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço
em  relação  ao  valor  estimado  para  a  contratação  e  sua  exequibilidade,  bem  como  quanto  ao
cumprimento das especificações do objeto.

8.2. O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor.

8.3. O  Pregoeiro  poderá  solicitar  em  “chat”  ao  licitante  que  apresente  imediatamente  documento
contendo  as  características  do  material  ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e
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procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
sob pena de não aceitação da proposta.

8.4. Caso  a  compatibilidade  com  as  especificações  demandadas,  sobretudo  quanto  a  padrões  de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem anterior, o Pregoeiro
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da
proposta, no local a ser indicado e dentro de 48 (quarenta e oito) horas contados da solicitação.

8.4.1. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo
entrega  de  amostra  fora  das  especificações  previstas  neste  Edital,  a  proposta  do  licitante  será
recusada.

8.4.2. Os  exemplares  colocados  à  disposição  da  Administração  serão  tratados  como  protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise.

8.5. Havendo  necessidade,  o  Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e
horário para a continuidade da mesma.

8.6. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda ao Edital.

8.6.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.7. No julgamento  das  propostas,  o  Pregoeiro  poderá  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem sua
substância, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de classificação.

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação.

9.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.2. Não  ocorrendo  inabilitação,  a  documentação  de  habilitação  do  licitante  detentor  da  proposta
classificada em primeiro lugar será verificada.

9.2.1. Os  documentos  poderão  ser  apresentados  em original,  em cópia  autenticada  por  cartório
competente  ou  para  ser  autenticada  pelo  Pregoeiro  ou  Membro  da  Equipe  de  Apoio  na própria
sessão, conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação, mediante a apresentação do
respectivo original, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.
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9.3. Para a habilitação, o licitante deverá encaminhar ao endereço de e-mail licitacaosmc@gmail.com,
no prazo máximo de 30 (trinta) minutos a contar da solicitação do pregoeiro os documentos a seguir
relacionados:

9.3.1. Relativos à Habilitação Jurídica:  

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais alterações;

a.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de identificação do
titular da empresa;

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhados  de  todas  as  eventuais  alterações  ou  da
consolidação respectiva;

b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de identificação
de seu(s) administrador(es);

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  do(s)  seu(s)
administrador(es);

d. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,
de 1971; 

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:  decreto de
autorização;

10.3.1.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já tenham sido
todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento,  não se fará  necessária nova
apresentação;

9.3.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c. Prova  de  regularidade  com a  Fazenda Federal,  mediante  certidão  conjunta  negativa  de
débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros;
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d. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante;

e. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;

f. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante
Certificado de Regularidade do FGTS;

g. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante
Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  (CNDT),  ou  certidão  positiva  com  efeitos  de
negativa.

9.3.2.1. Sob pena de  inabilitação,  as  certidões  relativas  à  regularidade  fiscal  deverão  ter  sido
expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, quando estas
não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor;

9.3.2.2. Caso  o  licitante  seja  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  ou  cooperativa
enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de ser inabilitado.

9.3.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio,
dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos
de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação;

b. Comprovação de que possui capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da respectiva sede.

9.3.4. Relativos à Qualificação Técnica:  

a. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.3.5. Documentos Complementares:  

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme
Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a
este Edital.

9.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos
documentos  exigidos  para  a  habilitação,  ou  apresentá-los  em desacordo  com o  estabelecido  neste
Edital,  ressalvado  o  disposto  quanto  à  comprovação  da  regularidade  fiscal  das  microempresas  e
empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007.
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9.4.1. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da
proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.5. Não  serão  aceitos  documentos  com  indicação  de  CNPJ  diferentes,  salvo  aqueles  legalmente
permitidos.

9.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.7. No  julgamento  da  habilitação,  o  Pregoeiro  poderá  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado no
sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

9.8.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada
no  artigo  34  da  Lei  nº  11.488,  de  2007,  havendo  alguma  restrição  na  comprovação  de  sua
regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
momento  em  que  for  declarado  vencedor  do  certame,  prorrogável  por  igual  período,  para  a
regularização da documentação,  pagamento ou parcelamento do débito,  e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.8.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo
insuficiente para o empenho devidamente justificados.

9.8.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da
fase recursal.

9.8.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto,  implicará decadência do direito à
contratação,  sem prejuízo  das  sanções previstas  no  artigo  81 da  Lei  n°  8.666,  de  1993,  sendo
facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  ou
revogar a licitação.

9.9. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todos os licitantes presentes, os
lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a
Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor, deverá ser encaminhada para o endereço de e-
mail licitacaosmc@gmail.com no prazo de 30 (trinta) minutos, a contar da solicitação do Pregoeiro.

10.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma
via,  sem emendas,  rasuras,  entrelinhas ou ressalvas,  devendo a última folha ser  assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
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10.1.2. Não serão aceitos, quando da readequação dos preços, que estes se apresentem superiores
àqueles inicialmente ofertados em sua proposta contada no registro do pregão.

10.1.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

11. DO ENCAMINHAMENTO DOS ENVOLOPES   

11.1. O encaminhamento dos envelopes deverá ser por via postal  ou outro meio similar de entrega,
mediante recibo ou aviso de recebimento, endereçados a Sede da Prefeitura localizada na  Av. Dep.
Diney Torres, s/n, Bairro Geraldo Sampaio, CEP 57.240-000, São Miguel dos Campos/AL. 

11.1.1. O prazo para recebimento é de até  03 (três) dias úteis contados a partir da solicitação do
Pregoeiro em sessão pública.

11.1.2. Nos envelopes da proposta final de preços e da documentação de habilitação deverão estar
separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em
caracteres destacados, com os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS/AL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2019-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS/AL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2019-SRP
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)
CNPJ N° XXXX

12. DOS RECURSOS  

12.1. Declarado  o  vencedor,  e  depois  de  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal,  caso  o  licitante
vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da
Lei nº 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública,  no prazo de 10 (dez)
minutos de  forma  motivada,  manifestar  sua  intenção  de  recorrer,  em  campo  próprio  do  sistema,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,

12.2. Havendo quem se manifeste, será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões do
recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões
em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
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12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.4. Cabe  ao  Pregoeiro  receber,  examinar  e  decidir  os  recursos,  encaminhando-os  à  autoridade
competente quando mantiver sua decisão.

12.4.1. A  análise  quanto  ao  recebimento  ou  não  do  recurso,  pelo  Pregoeiro,  ficará  adstrita  à
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer.

12.5. O acolhimento  de  recurso,  pelo  Pregoeiro,  ou  pela  autoridade  competente,  conforme  o  caso,
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

13.2. Após a fase recursal,  constatada a regularidade dos atos praticados,  a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a
quantidade  de  fornecedores  a  serem registrados,  convocará  os  interessados  para,  no  prazo  de  05
(cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a
qual,  após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas
condições estabelecidas.

14.1.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu
transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo
órgão gerenciador.

14.2. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de
Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação,
verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata.

14.3. O órgão gerenciador encaminhará cópia da Ata aos órgãos participantes, se houver.

15. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

16. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO  
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16.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão
à disciplina do Decreto Municipal nº 14.466/2017, conforme previsto na Minuta de Ata anexa ao Edital.

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES  

17.1. A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada
por intermédio de instrumento contratual,  emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra  ou  outro  instrumento  similar,  conforme  disposto  no  artigo  62  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  e
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal nº 14.466/2017.

17.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de
Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido
de contratação.

17.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado no sistema para, a cada contratação, no
prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar
o Contrato,  se for  o  caso, sob pena de decair  do direito  à  contratação,  sem prejuízo das sanções
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.

17.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor
e aceita pela Administração.

17.3. A Contratada  ficará  obrigada  a aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  os  acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento).

17.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

17.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência
ou na minuta de contrato. 

17.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17.6. Durante  a  vigência  da  contratação,  a  fiscalização  será  exercida  por  um  representante  da
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e
dirimir  as  dúvidas  que  surgirem  no  curso  da  prestação  dos  serviços,  de  tudo  dando  ciência  à
Administração.

18. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

18.1. Cada contratação firmada com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas
na minuta  de contrato  ou  instrumento  equivalente,  ou,  na omissão deste,  pelo  prazo  de  até  31 de
dezembro, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº
8.666, de 1993.
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19. DO PREÇO  

19.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, no
Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrumento de Contrato.

21. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

21.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência e na
minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

22. DO PAGAMENTO  

22.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

22.2. O  pagamento  somente  será  efetuado  após  o  “atesto”,  pelo  servidor  competente,  da  Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

22.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

22.3. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  dos  documentos  pertinentes  à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

22.4. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

22.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.

22.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

22.7. A Contratante  não  se  responsabilizará  por  qualquer  despesa  que  venha  a  ser  efetuada  pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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22.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de  alguma  forma  para  tanto,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de  encargos  moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a
data  do  efetivo  pagamento,  à  taxa  de  6% (seis  por  cento)  ao  ano,  aplicando-se  a  seguinte
fórmula:

EM  =  I  x  N  x
VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
(6 / 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

23.1. Os  recursos  para  a  aquisição  do  objeto  do  presente  registro  de  preços,  de  acordo  com  os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por
ocasião de cada contratação.

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que,
no decorrer da licitação:

24.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro
do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;

24.1.2. Apresentar documentação falsa;

24.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

24.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

24.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

24.1.6. Cometer fraude fiscal;

24.1.7. Fizer declaração falsa;
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24.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

24.2. A licitante/Adjudicatária  que  cometer  qualquer  das  infrações discriminadas no  subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa  de até 10% (dez por  cento)  sobre o valor  estimado do(s)  item(s)  prejudicado(s)  pela
conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco
anos;

24.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

24.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

24.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993.

24.5. A autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em consideração  a  gravidade  da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

24.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez)  dias, a contar da
data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade  competente,  ou,  quando for  o  caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.

24.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

25.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer licitante poderá
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

25.1.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital.

25.2. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os mesmos
serem  apresentados  por  escrito,  instruídos  com  os  documentos  necessários  ao  seu  conhecimento
devidamente anexados, e protocolados no protocolo geral do órgão.

25.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se
deu  o  texto  original,  reabrindo-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do
Pregoeiro em contrário.

25.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

25.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

25.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
sendo  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  a  preferência  de  fornecimento  em  igualdade  de
condições.

25.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de
razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

25.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,  independentemente  da
condução ou do resultado do processo licitatório.

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na
Administração.

25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

25.12. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e seus anexos,
poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a emissão da(s) mesma(s) pelo
representante da licitante devidamente credenciado, de próprio punho ou reduzida a termo na ata da
sessão pública;

25.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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25.14. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável a
juízo do Pregoeiro;

25.15. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo,
prevalece a previsão do Edital.

25.16. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço constante
no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 16 horas.

25.16.1. O  Edital  também  poderá  ser  disponibilizado  por  meio  eletrônico,  através  de  solicitação
enviada ao e-mail  licitacaosmc@gmail.com,  que será atendida em até 24 (vinte e quatro) horas,
devendo  a  referida  solicitação  conter  todos  os  dados  necessários  para  identificação  da  licitante
interessada.

25.17. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 16 horas.

25.18. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 5°, III, da Lei n°
10.520, de 2002.

25.19. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei
Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e da Lei nº
8.666, de 1993, subsidiariamente.

25.20. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de São Miguel dos
Campos, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

São Miguel dos Campos/AL, 31 de maio de 2019.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO  

1.1. Solicitação da compra de Materiais Esportivos para a manutenção das unidades esportivas e
atender atividades exercida pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

MATERIAL ESPORTIVO

LOTE
ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S)

PRODUTO(S)

UNID. DE

MEDIDA

QUANT.
EXIGIDA

1

KIMONOS  -  Modalidade  judô;  Gênero
unissex;  Cor:  azul;  Tipo:  leve;  Composição:
100%  algodão  reforçado;  Acompanha  faixa
de graduação branca; Tamanho: M1 (de 05 a
06) anos)

Unidade 120          77,49 

2

KIMONOS  -  Modalidade  judô;  Gênero
unissex;  Cor:  azul;  Tipo:  leve;  Composição:
100%  algodão  reforçado;  Acompanha  faixa
de graduação branca; Tamanho: M2 (de 06 a
08) anos)

Unidade 120          83,67 

3 KIMONOS  -  Modalidade  judô;  Gênero
unissex;  Cor:  azul;  Tipo:  leve;  Composição:
100%  algodão  reforçado;  Acompanha  faixa

Unidade 120          61,67 
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de graduação branca; Tamanho: M3 (de 08 a
10) anos)

4

KIMONOS  -  Modalidade  judô;  Gênero
unissex;  Cor:  azul;  Tipo:  leve;  Composição:
100%  algodão  reforçado;  Acompanha  faixa
de graduação branca; Tamanho: M4 (de 10 a
12) anos)

Unidade 120          78,46 

5

KIMONOS -  Modalidade  judô;  Gênero
unissex;  Cor:  azul;  Tipo:  leve;  Composição:
100% algodão trançado; Acompanha faixa de
graduação branca; Tamanho: A3 (até 75 kg)

Unidade 120        105,23 

6

KIMONOS - Modalidade para jiu jitsu; Gênero
Unissex trancadinho é apropriado para 
iniciantes e intermediários de jiu jitsu  devido
trançado leve 430 g/m²,blusa inteiriça 
trançada, sem costuras, além dos reforços 
internos.calça de brim grosso com elástico e 
cordão.gola com 6 costuras alinhadas e com 
enchimento médio para dificultar pegada do 
adversário.tecidos 100% algodão, peso 
reduzido  0,9 kg no tamanho m1.

Unidade 120        139,88 

7

Kimonos - Modalidade para jiu jitsu; Gênero
Unissex  trancadinho  é  apropriado  para
iniciantes  e  intermediários  de  JIU  JITSU
devido trançado leve 430 g/m²,Blusa inteiriça
trançada,  sem  costuras,  além  dos  reforços
internos.Calça de brim grosso com elástico e
cordão.Gola com 6 costuras alinhadas e com
enchimento médio para dificultar pegada do
adversário.Tecidos  100%  algodão,  Peso
reduzido  0,9 Kg no tamanho M2.

Unidade 120        139,88 

8

KIMONOS - Modalidade para jiu jitsu; Gênero
Unissex  trancadinho  é  apropriado  para
iniciantes  e  intermediários  de  JIU  JITSU
devido trançado leve 430 g/m²,Blusa inteiriça
trançada,  sem  costuras,  além  dos  reforços
internos.Calça de brim grosso com elástico e
cordão.Gola com 6 costuras alinhadas e com
enchimento médio para dificultar pegada do
adversário.Tecidos  100%  algodão,  Peso
reduzido  0,9 Kg no tamanho M3.

Unidade 120        139,88 

9 KIMONOS - Modalidade para jiu jitsu; Gênero
Unissex  trancadinho  é  apropriado  para

Unidade 120        139,88 
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iniciantes  e  intermediários  de  JIU  JITSU
devido trançado leve 430 g/m²,Blusa inteiriça
trançada,  sem  costuras,  além  dos  reforços
internos.Calça de brim grosso com elástico e
cordão.Gola com 6 costuras alinhadas e com
enchimento médio para dificultar pegada do
adversário.Tecidos  100%  algodão,  Peso
reduzido  0,9 Kg no tamanho M4.

10

KIMONOS - Modalidade para jiu jitsu; Gênero
Unissex  trancadinho  é  apropriado  para
iniciantes  e  intermediários  de  JIU  JITSU
devido trançado leve 430 g/m²,Blusa inteiriça
trançada,  sem  costuras,  além  dos  reforços
internos.Calça de brim grosso com elástico e
cordão.Gola com 6 costuras alinhadas e com
enchimento médio para dificultar pegada do
adversário.Tecidos  100%  algodão,  Peso
reduzido  0,9 Kg no tamanho A3.

Unidade 120        188,65 

11

KIMONOS  –  Modalidade  kung-fu  chinês,
estilos do sul.  Blusa desprovida de mangas,
na  cor  preta;  tecido:  sarja  -  brim  de
espessura média e gramaltura = 359 grs/m.
Calça  com  elástico  e  cordão  na  cintura  e
elástico no tornozelo. Fabricado no tamanho
infatil.

Unidade 120        106,06 

12

KIMONOS  –  Modalidade  kung-fu  chinês,
estilos do sul.  Blusa desprovida de mangas,
na  cor  preta;  tecido:  sarja  -  brim  de
espessura média e gramaltura = 359 grs/m.
Calça  com  elástico  e  cordão  na  cintura  e
elástico no tornozelo. Fabricado no tamanho
Juvenil.

Unidade 80        111,20 

13

KIMONOS  –  Modalidade  kung-fu  chinês,
estilos do sul.  Blusa desprovida de mangas,
na  cor  preta;  tecido:  sarja  -  brim  de
espessura média e gramaltura = 359 grs/m.
Calça  com  elástico  e  cordão  na  cintura  e
elástico no tornozelo. Fabricado no tamanho
Adulto.

Unidade 80        135,00 

14

 BOLA DE BASQUETE – Masculina, oficial (75-
78  cm,  600-650  gramas,  confeccionada  em
microfibra  de  pu,  camara  airbility,
acabamento matrizada microfibra, miolo slip

Unidade 100        110,51 
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system removivel e lubrificado.

15

BOLA DE BASQUETE -  Feminino (72-74 cm,
510-565  gramas,  confeccionada  em
microfibra  de  pu,  camara  airbility,
acabamento matrizada microfibra, miolo slip
system removivel e lubrificado.

Unidade 100        174,64 

16
BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO, com
8 gomos, confeccionada com PU. Tamanho:
68 - 70 cm de diâmetro. Peso:410 - 450 g

Unidade 350          95,70 

17
BOLA  OFICIAL  DE  FUTSAL 500  -  com  12
gomos, confeccionada em PU. Tamanho: 61 -
64 cm de diâmetro. Peso:410 - 440 g

Unidade 350          54,24 

18

BOLA DE HANDEBOL (suécia h2l,  54-56 cm,
325- 400 gramas, câmara airbility, costurada,
pu ultra grip, miolo slip system removivel  e
lubrificado)

Unidade 250          66,53 

19

BOLAS DE VOLEIBOL 6.0 (6.0 65-67 cm, 260-
280  gramas,  câmara  airbility,  matrizada,
microfibra,  miolo  slip  system  removivel  e
lubrificado)  Couro  sintético,  Câmara;
Matrizada; Miolo removível e lubrificado

Unidade 250        195,67 

20
BOLA FUTEVÔLEI,  Termotec,  com 8 gomos,
confeccionada com PU Ultra 100%. Tamanho:
61 - 69 cm de diâmetro. Peso: 485 - 486 g

Unidade 40        119,26 

21

BOLA  VÔLEI  DE  PRAIA,  com  12  gomos,
confeccionada  em  couro  sintético.com
absorção de 0% de água., câmara; matrizada;
miolo  removível  e  lubrificado,  260  -  280 g,
0,28cm

Unidade 40          56,66 

22

PRATO  DERMACATÓRIO Desc.  Prato
Demarcatório (Chapel Chinês) é um acessório
indispensável para o treinamento esportivo.
Sua utilização é extremamente simples pois
permite que se faça a marcação no solo de
forma  prática  e  rápida.  É  utilizado  nos
treinamentos  de  ganho  de  velocidade  e
coordenação  motora.  Largura:19cm  Altura:
4,5cm Peso Unitário: 40 gramas

Unidade 250            1,92 

23

CONE confeccionado  em  polietileno  ou
borracha,  com  base  de  sustentação
quadrada, com aproximadamente 30 a 40 cm
de largura. altura do cone de 23 ou 30 cm.

Unidade 250            3,70 
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24

KIT  GOLZINHO  (futebol)  –  com  traves
desmontáveis  de  metal  com  pintura
eletrostática,  med: 50x80 cm, acompanhado
de um par de redes.

Par 20          99,67 

25

REDE PARA OS AROS DE BASQUETE de seda,
cor branca, medidas de no mínimo 0,40m e
no  máximo  0,45m  de  comprimento  e
diâmetro

Par 30          39,90 

26
REDE PARA FUTSAL,  par  com  fio  3mm em
nylon,  100%  polietileno,  tamanho
aproximado 3,00m c x 2,00m a x 1,00m.

Par 25        151,12 

27

REDE PARA FUTEBOL DE CAMPO,  MODELO
EUROPEU, par com fio 3mm em nylon, 100%
polietileno,  tamanho aproximado 7,55m c x
2,50m a x 1,50m

Par 10        253,93 

28

REDE PARA FUTEBOL DE CAMPO,  MODELO
SIMPLES, par com fio 3mm em nylon, 100%
polietileno,  tamanho aproximado 7,55m c x
2,50m a x 1,50m

Par 25        338,22 

29
REDE FUTEBOL SOCIETY, 4 metros de largura
x 2,20 metros  de altura,  fio 3mm trançado
confeccionado em nylon.

Par 15        222,49 

30

REDE PARA A MODALIDADE DE VOLEIBOL,
confeccionadas em polietileno. a rede deverá
ter 1,00m de largura e entre 9,50 e 10m de
comprimento  (com  0,25  a  0,50m  em  cada
lado das bandas laterais).  na parte superior
da rede deverá haver uma faixa horizontal,
com 7cm de largura, feita de lona branca e
costurada ao longo da extensão da rede. em
cada  extremidade  desta  faixa  deverá  haver
uma abertura, através da qual deverá passar
uma  corda  para  mantê-la  esticada.  por
dentro  da  faixa  deverá  passar  um  cabo
flexível,  que  preso  aos  postes  permitirá
manter a parte superior da rede tensionada.
na parte inferior da rede deverá haver, outra
faixa horizontal, com 05cm de largura, similar
à  faixa  superior,  dentro  da  qual  deverá
passar uma corda, que fixada aos postes de
sustentação tem por objetivo manter a parte
inferior da rede esticada.

Unidade 20        264,44 

31 SAPATILHA  ATLETISMO Desc.  Perfil: Par 50        148,32 
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Excelente  opção  para  atletas  de  alta
performance,  foi  construída  para  as  provas
de  100/200/400  metros  e  com  barreiras.
Devido a impressionante leveza e a máxima
tração,  é  perfeita  para  tais  modalidades.  A
placa  de  nylon  chamada  Nylon  é  um
excelente  componente  que  aumenta  a
aderência  e  a  durabilidade  do  solado  em
todas as superfícies. Como todos os grandes
calçados  de  corrida,  o  amortecimento  é
constante,  e  oferecido  pela  entressola  em
EVA,  material  macio  que  absorve  com
eficiência  os  impactos  na  parte  traseira  do
calçado.Parte  superior  (cabedal):  em  couro
sintético  e  malha  entrelaçada  que
proporciona  leveza,  conforto  e  frescor.
Entressola:  em  EVA  para  um  melhor
amortecimento e mais estabilidade. Solado:
com  a  tecnologia  Nylon  que  aumenta  a
durabilidade  e  a  tração  em  todas  as
superfícies.  Tipo  de  pisada:  neutra.  Peso
aproximado: 201 g*.

32

TENIS- confeccionado  em  vaqueta
preta(  semianelina),  isenta  de
cortes,furos,cicatrizes,cal  osidades  ou
quaisquer  outros  tipos  de  manchas;  ser
confeccionado  pelos  pró-fechamento  em
cadarço achatado, de algodão, na cor preta.
com  ilhoses  em  latão  na  cor  preta,  com
tratamento antioxidante, na cor preta; cessos
de  vulcanização  direta,  injetado  ou  colado;
devendo  o  acabamento  proporcionar  ao
tênis  resistência,  durabilidade,  brilho,
conforto,  e  boa  apresentação.  material
sintético  e  tecido  dupla  frontura.  forro
poiéster  e  espuma;  solado  em poliuretano,
bi-densidade  com  perfil  antiderrapante  e
aberturas laterais sistema aqualeve, injetado
diretamente  ao  cabedal,  com  sistema  de
absorção de impactos;
tênis em tecido na cor preta. sendo: 01 par
tamanho  34;  03 pares  tamanho 35;  01 par
tamanho 37; 03 pares tamanho 38; 15 pares

UND 78          96,70 

Processo nº 0415.012/2019

Pregão Eletrônico n° 49/2019-SRP Pág. 26/64

Estado de Alagoas
Prefeitura Municipal de São Miguel dos Campos
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO



tamanho 39; 20 pares tamanho 40; 12 pares
tamanho 41; 16 pares tamanho 42; 07 pares
tamanho 43.

33

LUVA  BATE  SACO sintético  adt.  N.G.
Descrição Base Têxtil:  material  sintético em
100%  Poliéster  Revestimento  têxtil  interno
em  Poliamida  (Nylon)  Espuma  EVS  de  alta
densidade Possui abertura no polegar Ajuste
e  fechamento  em  velcro  Costura  reforçada
Peso aproximado de 320 g

Par 25        205,86 

34

SACO DE PANCADA n.  g 60 kg Descrição O
Saco  de  Pancada  E  confeccionado  para  os
seus  treinos  de  artes  marciais,  com
segurança.  De  couro  sintético  de  alta
resistência, ele tem enchimento para melhor
absorção  de  impactos.  Material:
Confeccionado  em  couro  sintético  de  alta
resistência  Enchimento:  Desenvolvido
especialmente  para  melhor  absorção  de
impactos Dimensões Aproximadas (AxLxC) 70
cm x 0,35 cm x 0,35

Unidade 06        271,12 

35

BOLA DE METAL PARA ARREMESSO peso 2kg
revestimento  de  pvc  macio  de  alta
resistência.  Diâmetro  de  105  mm.  peso
preciso  e  circunferência  perfeita.  excelente
acabamento e resistência.

Unidade 05          45,59 

36
BOMBA  PARA  ENCHER  BOLA resistente,
possui  mangueira  com  agulha  para
enchimento de bolas

Unidade 20          10,68 

37
BOLSA  PARA  BOLA Tubo  com  capacidade
para 06 bolas em lona reforçado

Unidade 20          73,48 

38
APITO PROFISSIONAL, material plástico, tipo
40,  sem  esfera,  som  nítido,  para  uso  na
arbitragem de várias modalidades esportivas.

Unidade 20          27,57 

39 FITA SUSPENSÃO TRX até 100 Kg com tiras
independentes  que  possibilita  utilizar
diversas  posições  para  exercitar  diferentes
músculos  e  traz,  também,  praticidade  e
funcionalidade.  Material:  nylon  ultra
resistente.  Regulagem  de  comprimento:
entre 1,30m e 2,40m. Permite utilização em
pequenos  espaços.  Ajustes  das  fitas:  12
possibilidades.  Ajustes  independentes  das

Unidade 10        115,75 
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fitas: 02. Garantia: 06 meses. Itens inclusos:
01 fita de treinamento suspenso profissional;
01 suporte para fixação na parede.

40

COLETES  -  Colete  adulto  para  treino,  com
ribana,  elásticos  nas  extremidades,  dupla
face  (01  cor  em  cada  face),  tamanho
aproximado:  69cm  altura  X  45cm  largura,
composição:  100%  poliéster.  Cores:  Azul  e
verde (35); Verde e amarelo (20); Amarelo e
vermelho (35).

Unidade 1000            7,52 

41

COLETES  -  Colete  infantil  para  treino,  com
ribana,  elásticos  nas  extremidades,  dupla
face  (01  cor  em  cada  face),  composição:
100% poliéster, tamanho aproximado 60 X 45
cm  (Altura  X  largura).  Cores:  Azul  e  verde
(35);  Verde e amarelo (35);  Amarelo e azul
(20).

Unidade 1000            6,57 

42

UNIFORMES - Uniforme completo de futebol,
sendo cada jogo composto de 22 camisetas,
22 shorts e 22 meiões. Corte em tecido nas
laterais  da  camiseta  e  do  short;  Cores
variadas:  Tecido:  Dry-  fit;  No  tamanho  M
infantil.

Jogo 100        537,62 

43

UNIFORMES - Uniforme completo de futebol,
sendo cada jogo composto de 22 camisetas,
22 shorts e 22 meiões. Corte em tecido nas
laterais  da  camiseta  e  do  short;  Cores
variadas:  Tecido:  Dry-  fit;  No  tamanho  M
adulto.

Jogo 100        686,67 

44

UNIFORMES - Uniforme completo de futebol,
sendo cada jogo composto de 22 camisetas,
22 shorts e 22 meiões. Corte em tecido nas
laterais  da  camiseta  e  do  short;  Cor
predominante:  Azul  Caiçara;  detalhes
(cortes):  Verde  folha;  Escrita:  Azul  Del  Rey.
Brasão  ao  lado  esquerdo  do  peito;  Tecido:
Dry- fit; No tamanho G adulto. 

Jogo 100        617,72 

45

TATAME -  tatame, material placas dentadas
de encaixe,  comprimento placa  2m, largura
placa  1m,  espessura  placa  40mm,
características  adicionais  anti-derrapante,
anti-alérgico,lavável.

Unidade 100        236,07 
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46

Medalhões  de  metal,  formato
circular,  8,0cm  de  diâmetro,  espessura

3mm, pesando 112gr, frente e verso em alto
relevo com desenho de ramo resinado em
pontos  coloridos,  gravação  adesivada  no
centro. Fita de cetim

UND 1000          14,77 

47

Medalhas de metal em formato 
redondo de 45mm de diâmetro, com 

detalhes em alto relevo de ramos na frente, 
gravação frente e verso, fita de cetim.

UND 2000            4,98 

48

Medalhas  de  metal  em  formato
retangular medindo 5x6,5cm,  frente  com

detalhes em alto relevo de tocha olímpica e
ramos, com o logo da Prefeitura ao centro.
Verso, gravação adesivada.

UND 2000            4,23 

49

Medalhas  Personalizadas-Metal

confeccionados em resinas ade acrílicos  nos
formatos  circulares  e  retangular  em
tamanhos variados de 8,0 cm a 15 cm.

UND 2000            7,67 

50  TROFÉU -Jogo de Troféus para esportes em

geral  de  1º  lugar  ao  3º  lugar;  com  base

octogonal  com  26,5  cm  de  largura  em

polímero na cor preta, taça fixa e estatueta

da  deusa  da  vitória  metalizada  na  cor

dourada.  Quatro  colunas  em  canos  com

frisos  e  suportes  metalizados  na  cor

dourada. Uma base de madeira octogonal na

cor preta adornadas com quatro estatuetas

fixas de águias metalizadas na cor dourada.

Na  parte  superior  desta  base  um  suporte

metalizado na cor dourada com anel na cor

prata. Taça fechada metalizada com 34,5 cm

de  largura  a  partir  das  alças.  Estatueta

superior  intercambiável.  Plaqueta  em latão

para  gravação  ou  gravação  em  decalque

adesivado medindo aproximadamente 11,0 x

9,0 x 8,0 cm. (c x a x l) afixada na base para

gravação. Demais componentes metalizados

na cor dourada. Sendo: 1º lugar – Canos com

UND 750          40,49 
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frisos  e  taça  na  cor  dourada,  altura

aproximada  do  troféu  117  cm;  2º  lugar  –

Canos com frisos e taça na cor prata, altura

aproximada  do  troféu  107  cm;  3º  lugar  –

Canos com frisos e taça na cor bronze, altura

aproximada  do  troféu  97  cm;  Obs.:  Será

permitida uma variação de medida de 1,00

cm para mais ou para menos

51

TROFÉU  PERSONALIZADO-   Troféu

confeccionado em resina de acrílico, base em

acrílico, e acrílico com base em madeira no

tamanho de min 20 cm a 1 metro.

UND 250          64,38 

52

 TROFÉU GOLEIRO MENOS VAZADO-Troféu 

para esportes em geral; tipo goleiro menos 

vazado; de base em poliestireno e corpo em 

plástico ABS; cor da base: preta e corpo 

acima da base: dourado; 21 cm de altura x 

7,6 cm de largura superior; 5 cm largura 

inferior; estatueta de goleiro;. Plaqueta em 

alumínio para gravação ou decalque 

adesivado anexado na base.

UND 150          50,05 

53

TROFÉU ARTILHEIRO- Troféu para esportes 

em geral; tipo artilheiro; de base em 

poliestireno e corpo em plástico ABS; cor da 

base: preta e corpo acima da base: dourado; 

21 cm de altura x 7,6 cm de largura superior;

5 cm largura inferior; estatueta de artilheiro;

plaqueta em alumínio para gravação ou 

decalque adesivado anexado na base.

UND 150          62,01 

54

TROFEU ATLETA DESTAQUE com altura de 

32 cm, base quadrada com 7,60 cm de 

largura em polímero na cor preta. Cone com 

friso metalizado na cor dourada com coroa 

de dezesseis pontas metalizada na cor 

dourada, com 9 cm de largura. Estatueta 

intercambiável; plaqueta em alumínio para 

gravação ou decalque adesivado anexado na 

base. Atleta revelação.

UND
 

150        370,11 

55 Garrafa Squeeze - 500 ml Material: plástico UND 600            3,59 
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flexível,  frasco  na  cor  branca  com  tampa

rosqueável,  na  cor  verde  nostalgia,  com

vedação completa,  válvula (bico)  em PEMD

(polietileno de média densidade) flexível na

cor cristal.

56 Garrafa Térmico – capacidade 20 Litros. UND 20        167,37 

57

bolsa em nylon- tamanho grande, com ziper

para transportar materiais esportivos.

bolsa grande em nylon, fechamento superior

e lateral em zíper capacidade para 30 litros

UND 30          93,13 

58

Jogo de Damas 30 x 30cm - Jogo, com

tabuleiro confeccionado em M.D.F., pintado

com fundo branco ultravioleta atóxico, com

serigrafia azul ultravioleta atóxica formando

casas claras e escuras, medindo 30 x 30 cm.

24 peças (12 peças claras e 12 peças escuras)

de plástico com 2,5cm de diâmetro.

Embalagem: Saco plástico grampeado com

solapa colorida em papel couchê. Produto

com certificação do INMETRO.

UND 50          40,83 

59

Jogo de Bingo em plástico - com globo de

plástico médio. Conteúdo da Embalagem: -

Globo para sortear as bolas feito plástico.

Deck de plástico para bolas sorteadas; - 75

bolas com número e letra feitas de madeira

UND 10          31,61 

60

Pula Corda 2 m - Pula corda com 2 metros de

comprimento, cabos de madeira e corda de

nylon ou sisal. Embalagem: Saco plástico,

grampeado com solapa colorida em papel

couchê. Produto com certificação do

INMETRO

UND 30          17,14 

61 Dominó Frases - Confeccionado em M.D.F.

0,28 cm, 28 peças de 7x3,5cm, pintada com

fundo branco ultravioleta atóxico e serigrafia

em policromia ultravioleta atóxica em uma

das faces; Embalagem: Caixa de madeira

(com encaixe de correr) medindo 17x9,3x4

cm. Tampa: Face exterior pintada com fundo

branco ultravioleta atóxico, serigrafado em

UND 30          17,25 
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policromia ultravioleta atóxica com 1 orifício

de 1 cm de diâmetro para facilitar a abertura

da caixa. Lacrado com película de P.V.C.

encolhível. Produto com certificação do

INMETRO.

62

Dominó Divisão Silábica - Confeccionado em

M.D.F. 0,28 cm, 28 peças de 7x3,5cm,

pintada com fundo branco ultravioleta

atóxico e serigrafia em policromia

ultravioleta atóxica em uma das faces;

Embalagem: Caixa de madeira (com encaixe

de correr) medindo 17x9,3x4 cm. Tampa:

Face exterior pintada com fundo branco

ultravioleta atóxico, serigrafado em

policromia ultravioleta atóxica com 1 orifício

de 1 cm de diâmetro para facilitar a abertura

da caixa. Lacrado com película de P.V.C.

encolhível. Produto com certificação do

INMETRO

UND 30          18,92 

63

Dominó Metades - Confeccionado em M.D.F.

0,28 cm, 28 peças de 7x3,5cm, pintada com

fundo branco ultravioleta atóxico e serigrafia

em policromia ultravioleta atóxica em uma

das faces; Embalagem: Caixa de madeira

(com encaixe de correr) medindo 17x9,3x4

cm. Tampa: Face exterior pintada com fundo

branco ultravioleta atóxico, serigrafado em

policromia ultravioleta atóxica com 1 orifício

de 1 cm de diâmetro para facilitar a abertura

da caixa. Lacrado com película de P.V.C.

encolhível. Produto com certificação do

INMETRO

UND 30          17,25 

64 Jogo Resta Um - Jogo Resta um,

confeccionado em M.D.F.- Estojo de M.D.F.

com parte interna inferior envernizada com

33 orifícios em baixo relevo, que

acondicionam os 32 pinos de madeira, de 2

cm de altura. Tampa do estojo pintada com

fundo branco ultravioleta atóxico e

UND 30          19,68 
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serigrafada em policromia ultravioleta

atóxica. Embalagem-estojo medindo de 18 x

18 x 3 cm, lacrada com película de P.V.C.

encolhível. Produto com certificação do

INMETRO.

65

Futebol de Pinos - Base imitando um campo

de futebol de M.D.F. 0,28 cm, medindo

52x32cm, fundo pintado com tinta verde

ultravioleta atóxica, e linhas brancas

serigrafadas com tinta ultravioleta atóxica

delimitando as áreas do campo. Com 22

pinos de madeira fixos (jogadores) pintados

com tinta esmalte sintético atóxico amarelo

e vermelho, tendo 3 cm de altura, (de um

lado do campo os pinos amarelos, que

representam um time, e do outro os pinos

vermelhos que representam time

adversário). Acompanha: 2 bastonetes de

M.D.F. para jogar. Embalagem: Película de

P.V.C. encolhível. Produto com certificação

do INMETRO.

UND 30          65,97 

66

Jogo Xadrez Oficial - Jogo confeccionado em

M.D.F - Estojo tabuleiro serigrafado na face

externa do estojo com tinta vinílica atóxica

preta, em quadrantes claros e escuros, com

32 peças para o xadrez. Embalagem estojo

medindo 40x40 cm. Lacrada com película de

P.V.C. encolhível. Produto com certificação

do INMETRO.

UND 30          90,64 

67 Placar Eletrônico Poliesportivo - 
Dimensões mínimas do placar: 300 x 100cm -

Altura Mínima dos dígitos 14cm; - Altura 

Mínima dos Caracteres 12cm; - Visibilidade 

distância de pelo menos 50 metros; - Tensão 

110 ou 220V; - Mostradores a base de led; - 

Pedidos de Tempo - dois por equipe; - 

Numeração de pontos - até 199 por equipe; -

Mostradores de faltas ou sets - até 19 por 

equipe; - Mostrador de período de jogo - de 

UNID 1      3.757,96 
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1 a 5; - Cronômetro de Jogo - Até 59:59 

progressivo/regressivo com décimos abaixo 

de 1 minuto; - Alarme - Sirenes com no 

mínimo 120 db; - Acionamento de alarme 

manual e automático; - Sinalização de 

vantagem para a equipe; - Proteção contra 

boladas; - Painel de comando em cristal 

liquido com comunicação via cabo ou 

wireless; - Jornal Eletrônico com no mínimo 

18 caracteres alfanumérico e comando 

microcontrolado c/ display LCD modelo PC6 

via wireless; - Gabinete com pintura 

eletrostática; - Dígitos em vermelho; - 

Manual em português (Brasil); - Garantia 

mínima de 2 anos pelo fabricante.

1.2. Os bens deverão ter  prazo de garantia mínimo de  12 meses,  prevalecendo o prazo de
garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior.

2. JUSTIFICATIVA  

      A necessidade da aquisição dos Materiais serve para manutenção e todo o suporte das  
atividades exercida pela secretaria de Esporte e Lazer de São Miguel dos Campos, dentre eles 
projetos de ação social, jogos nas quadras poliesportiva e as atividades no estádio Manoel Ferreira
de Amorim (Ferreirão).

 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

2.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da
Lei n° 10.520, de 2002. 

3. FORMA DE FORNECIMENTO  

3.1. O fornecimento será efetuado de forma total,  com prazo de entrega não superior a  10
(dez) dias, contados a partir da solicitação.

3.2. Os bens deverão ser entregues no Ginásio Prefeito José de Medeiros Apratto no período
08:00 as 11:00 com pausa para almoço e retorno 14:00 as 17:00 na quadra poliesportiva.
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4. AVALIAÇÃO DO CUSTO  

4.1. O custo estimado foi apurado a partir da média aritmética de orçamentos recebidos de
empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado com o objeto ou através de pesquisa
à(o) descrever fonte pesquisada ou a partir dos valores definidos pelo(a) descrever o órgão
repassador dos recursos, se houver, na qualidade de órgão repassador dos recursos necessários
para custear a aquisição do objeto.

4.1.1. A estimativa  de  custo  do  objeto  constará  apenas  nos  autos  do  procedimento  da
licitação,  podendo  ser  informada  aos  interessados  mediante  solicitação  encaminhada  à
Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços físico e eletrônico constantes no
respectivo Edital, nos termos do Acórdão 1153/2013 do Plenário do TCU.

5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

5.1. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com
as especificações constantes do Edital e da proposta.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes
do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 60(sessenta) dias
do recebimento provisório.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro  do  prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. A Contratada obriga-se a:

6.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração,  em  estrita  observância  das  especificações  do  Edital  e  da  proposta,
acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal  constando  detalhadamente,  no  que  couber,  as
indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
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6.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do
usuário,  com uma versão em português,  e  da  relação  da  rede  de assistência  técnica
autorizada;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto,  de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.2.1. O  dever  previsto  no  subitem  anterior  implica  na  obrigação  de,  a  critério  da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 02 (dois) dias, o produto com avarias ou defeitos;

6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

6.1.4. Comunicar  à  Administração,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que
antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo
previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as
obrigações  assumidas,  nem  subcontratar  qualquer  das  prestações  a  que  está  obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

6.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos;  nem  permitir  a  utilização  do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

6.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. A Contratante obriga-se a:

7.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
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7.1.2. Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as  especificações  constantes  do Edital  e  da  proposta,  para  fins  de
aceitação e recebimento definitivos; 

7.1.3. Acompanhar  e fiscalizar  o  cumprimento das  obrigações  da  Contratada,  através  de
servidor especialmente designado;

7.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

8.1. A  fiscalização  da  contratação  será  exercida  pelo servidor  Valdemir  dos  Santos  Costa
(Secretário Municipal de Esporte e Lazer), a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem
no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

8.2. A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos  observados  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as
providências cabíveis.

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

9.1.2. Apresentar documentação falsa;

9.1.3. Comportar-se de modo inidôneo;
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9.1.4. Cometer fraude fiscal;

9.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou
no Contrato.

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b. Multa:

b.1. Moratória  de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a
multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total
do contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar  com a  Prefeitura Municipal  da São
Miguel dos Campos, pelo prazo de até dois anos;

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual,
do Distrito Federal ou municipal.

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco
anos;

e. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

9.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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9.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais
que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

9.3.1. tenham  sofrido  condenações  definitivas  por  praticarem,  por  meio  dolosos,  fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

9.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

9.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993.

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.

9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital.
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ANEXO   II  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PP49/2019  -X  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2019

PROCESSO Nº 0415.012/2019

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos XX dias do mês de XXXXXX do ano de XXXX, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DOS CAMPOS,  com sede na  administrativa  no  endereço Avenida  Diney  Torres,  s/n°,  Bairro
Geraldo Sampaio, CEP 57.240-000, inscrito no CNPJ sob o nº 12.264.222/0001-09, neste ato representado
por seu Prefeito, Sr. Pedro Ricardo Alves Jatobá, CPF nº 453.856.704-30 e RG nº 665181 SSP/AL, no uso
de suas atribuições legais;
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Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto Municipal nº 14.466/2017, da  Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993,
e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro
de Preços nº 49/2019, conforme resultado homologado em XX/XX/XXXX;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a contratação dos itens constantes na proposta
vencedora transcrita em Anexo desta Ata, conforme especificações do Termo de Referência, que passa a
fazer  parte  integrante  desta,  tendo  sido,  os  referidos  preços,  oferecidos  pela  empresa  XXXXXXXXXX,
inscrita  no CNPJ sob  o nº  XXXXXX,  com sede na  XXXXXXXXXXXXXX,  CEP  XXXX,  no Município  de
XXXXXX,  neste ato representada pelo(a) Sr(a).  XXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e
CPF nº XXXXXX, cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 O  objeto  desta  Ata  é  o  registro  de  preços  para  aquisição  de  material  esportivo (LOTE(S)
VENCIDO(S) PELA EMPRESA), visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de São
Miguel dos Campos, conforme descrição, quantidades e preços descritos em Anexo(s).

1.1.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  contratação
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em
igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR  

2.1 O valor global desta Ata é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX), distribuídos da seguinte forma:

Nº LOTE DESCRIÇÃO DO LOTE VALOR TOTAL

XXX NOME DO LOTE VENCIDO PELA EMPRESA R$ XXXXXX

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

3.2 São participantes os seguintes órgãos:

3.2.1 Secretaria Municipal de Administração e Finanças;

3.3 Poderá  utilizar-se  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  ainda,  qualquer  órgão  ou  entidade  da
Administração  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 14.466/2017, e na Lei nº 8.666, de
1993.
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3.3.1 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento,  independentemente  dos
quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

3.3.2 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.

3.3.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do  número  de  órgãos  não
participantes que aderirem.

3.3.4 Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente a responsabilidade
pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS  

5.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado,  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  serviços  ou  bens  registrados,  cabendo  ao  órgão
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

5.3 Quando o  preço  inicialmente  registrado,  por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao  preço
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

5.3.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

5.3.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

5.3.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir  o compromisso, o órgão gerenciador
poderá:

5.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento; e
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5.4.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.6 Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro
de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

6.1 O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

6.1.1 Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

6.1.2 Não  retirar  a  respectiva  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente,  ou  não  assinar  o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

6.1.4 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

6.1.5 Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

6.2 O fornecedor  poderá solicitar  o  cancelamento do seu registro  de preços na ocorrência  de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou de força maior.

6.3 Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do
fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES  

7.1 A contratação com fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e
obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto Municipal nº 14.466/2017.

7.1.1 As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital e da Ata de
Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo
pedido de contratação.

7.2 O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo
de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o
Contrato, se for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços.
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7.2.1 Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e
aceita pela Administração.

7.3 A Contratada  ficará  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

7.3.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento).

7.4 É vedada a subcontratação total do objeto do contrato.

7.4.1 É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência
ou na minuta de contrato.

7.5 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.6 Durante  a  vigência  da  contratação,  a  fiscalização  será  exercida  por  um  representante  da
Contratante,  ao  qual  competirá  registrar  em  relatório  todas  as  ocorrências  e  as  deficiências
verificadas e dirimir  as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual,  de tudo dando
ciência à Administração.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

8.1 Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo com as disposições definidas na
minuta de contrato ou instrumento equivalente, ou, na omissão deste,  pelo prazo de até 31 de
dezembro, a partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei
nº 8.666, de 1993.

9. CLÁUSULA NONA - DO PREÇO  

9.1 Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

10.1 A Contratada obriga-se a:

10.1.1 Efetuar  a  entrega  dos  bens  em  perfeitas  condições,  no  prazo  e  local  indicados  pela
Administração,  em  estrita  observância  das  especificações  do  Edital  e  da  proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal  constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

10.1.1.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
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10.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.1.2.1 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração,
substituir,  reparar, corrigir,  remover, ou reconstruir,  às suas expensas, no prazo máximo
fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;

10.1.3 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

10.1.4 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega,  os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  com a devida
comprovação;

10.1.5 Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.6 Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as  obrigações
assumidas,  nem  subcontratar  qualquer  das  prestações  a  que  está  obrigada, exceto  nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10.1.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

10.2 A Contratante obriga-se a:

10.2.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.2.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivos; 

10.2.3 Acompanhar e  fiscalizar  o  cumprimento das obrigações da Contratada,  através de servidor
especialmente designado;

10.2.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11. CLÁUSULA ONZE - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

11.1 Os bens serão recebidos:
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c. Provisoriamente,  a  partir  da  entrega,  para  efeito  de  verificação  da  conformidade  com  as
especificações constantes do Edital e da proposta.

d. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo de
Referência.

11.1.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

11.2 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

12. CLÁUSULA DOZE - DO PAGAMENTO  

12.1 O  prazo  para  pagamento  será  de  até  30  (trinta)  dias,  contados  a  partir  da  data  da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

12.2 O  pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.

12.2.1 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

12.3 Havendo erro  na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que impeça a liquidação da despesa,  o  pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

12.4 Antes do pagamento, a Contratante  realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a
manutenção  das  condições  de  habilitação  da  Contratada,  devendo  o  resultado  ser  impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

12.5 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.

12.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

12.7 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

12.8 Nos casos de eventuais  atrasos de pagamento,  desde que a Contratada  não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
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moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-
se a seguinte fórmula:

EM  =  I  x  N  x
VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
(6 / 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

13. CLÁUSULA TREZE - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

13.1 A  fiscalização  da  contratação  será  exercida  pelo  servidor  Valdemir  dos  Santos  Costa,
Secretário Municipal de Esporte e Lazer, designado gestor, a quem competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

13.2 A  fiscalização  de  que  trata  este  item  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
fornecedora,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou emprego de material  inadequado ou  de  qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14. CLÁUSULA CATORZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  a
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação:

14.1.1 Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho, ou não assinar o
contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de
Preços;

14.1.2 Apresentar documentação falsa;
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14.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

14.1.4 Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

14.1.5 Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.6 Cometer fraude fiscal;

14.1.7 Fizer declaração falsa;

14.1.8 Ensejar o retardamento da execução do certame.

14.2 A  licitante/Adjudicatária  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Multa  de até 10% (dez por  cento)  sobre o valor  estimado do(s)  item(s)  prejudicado(s)  pela
conduta do licitante;

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco
anos;

14.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.3 Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº
10.520, de 2002, a Contratada que, no decorrer da contratação:

14.3.1 Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

14.3.2 Apresentar documentação falsa;

14.3.3 Comportar-se de modo inidôneo;

14.3.4 Cometer fraude fiscal;

14.3.5 Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou no
instrumento de contrato.

14.4 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

f. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

g. Multa:
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g.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

g.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução  total  ou  parcial  da  obrigação  assumida,  podendo  ser  cumulada  com  a  multa
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.

h. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de São Miguel dos
Campos, pelo prazo de até dois anos;

i. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos;

j. Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Pública,  enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

14.4.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

14.5 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

14.5.1 tenham sofrido  condenações  definitivas  por  praticarem,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de tributos;

14.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

14.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993.

14.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

14.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

14.8.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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14.9 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

15. CLÁUSULA QUINZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1 Integram  esta  Ata,  independentemente  de  transcrição,  o  Edital  e  Anexos  do  Pregão
Eletrônico para Registro de Preços nº 49/2019 e a proposta da empresa. 

15.2 Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do
Decreto Municipal nº 14.466/2017, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da
Lei Complementar nº 123, de 2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente.

15.3 O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de São Miguel dos
Campos, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro.

_________________________________
Representante do Órgão

_________________________________
Representante da Empresa

_________________________________
Gestor(a)

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº PP49/2019  -X   

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a Prefeitura 
Municipal de São Miguel dos Campos/AL e a empresa XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços 
estão a seguir descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Eletrônico nº 
49/2019-SRP.
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ANEXO   III  

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO Nº 0415.012/2019

CONTRATO Nº PP49/2019-X
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO
(LOTE(S) A SER(EM) CONTRATADO(S)) QUE ENTRE SI
CELEBRAM  A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO
MIGUEL  DOS  CAMPOS/AL,  E  A  EMPRESA
XXXXXXXXXX.

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  MIGUEL  DOS  CAMPOS,  com  sede  na
administrativa no endereço Avenida Diney Torres, s/n°, Bairro Geraldo Sampaio, CEP 57.240-000, inscrito
no CNPJ sob o nº 12.264.222/0001-09, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Pedro Ricardo Alves
Jatobá, CPF nº 453.856.704-30 e RG nº 665181 SSP/AL, no uso de suas atribuições legais, doravante
denominado  simplesmente  CONTRATANTE,  e  a  empresa  XXXXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ sob  o  nº
XXXXXX,  com  sede  na  XXXXXXXXXXXXXX,  CEP  XXXX,  no  Município  de  XXXXXX,  denominada
CONTRATADA,  neste ato representada pelo(a) Sr(a).  XXXXXX,  portador(a) da Cédula de Identidade nº
XXXX e CPF nº XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 0415.012/2019, e o resultado final do
Pregão Eletrônico n°  49/2019-SRP,  com fundamento na Lei  nº  8.666,  de 1993,  e demais  legislações
correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 O  contrato  tem  como  objeto  a  aquisição  de  MATERIAL  ESPORTIVO (LOTE(S)  A  SER(EM)
CONTRATADO(S)), visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de São Miguel dos
Campos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital
e seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo deste
instrumento.

1.1.1 Integram  o  presente  contrato,  independentemente  de  transcrição,  o  Edital  do  Pregão
Eletrônico n° 49/2019-SRP, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA.

2. CLÁUSULA  SEGUNDA  –  DO  LOCAL,  DA  QUANTIDADE  E  DO  PRAZO  DE  ENTREGA  DO  
MATERIAL

2.1 O  material  deverá  ser  entregue  conforme  local  e  quantidades  discriminados  nos  pedidos  de
fornecimento.

2.2 O prazo de entrega do material  não poderá ser superior a 10 (dez) dias,  contados a partir da
solicitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

3.1 A CONTRATADA obriga-se a:

3.1.1 Efetuar  a  entrega  dos  bens  em  perfeitas  condições,  no  prazo  e  local  indicados  pela
Administração,  em  estrita  observância  das  especificações  do  Edital  e  da  proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal  constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
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3.1.1.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

3.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

3.1.2.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir,
remover,  ou  reconstruir,  às  suas  expensas,  no  prazo  máximo  fixado  no  Termo  de
Referência, o produto com avarias ou defeitos;

3.1.3 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

3.1.4 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega,  os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  com a devida
comprovação;

3.1.5 Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.1.6 Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as  obrigações
assumidas,  nem  subcontratar  qualquer  das  prestações  a  que  está  obrigada, exceto  nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

3.1.7 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

3.1.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 A CONTRATANTE obriga-se a:

4.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

4.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivos; 

4.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor
especialmente designado;

4.1.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto.
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  

5.1. Os bens serão recebidos:

e. Provisoriamente,  a  partir  da  entrega,  para  efeito  de  verificação  da  conformidade  com  as
especificações constantes do Edital e da proposta.

f. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e  da  proposta,  e  sua  consequente  aceitação,  que  se  dará  no  prazo  fixado  no  Termo  de
Referência.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do
esgotamento do prazo.

5.2. A  Administração  rejeitará,  no  todo  ou  em  parte,  a  entrega  dos  bens  em  desacordo  com  as
especificações técnicas exigidas.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO  

6.1 O valor do contrato é de R$ XXXX (XXXXXXXXXXXX).

6.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  

7.1 O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de XXXX, a partir da data da assinatura
do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.1.1 A vigência  poderá  ultrapassar  o  exercício  financeiro,  desde  que  as  despesas  referentes  à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em
restos a pagar.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1 O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA. 

8.2 O  pagamento  somente  será  efetuado  após  o  “atesto”,  pelo  servidor  competente,  da  Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA.

8.2.1 O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas.
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8.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que
a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
a CONTRATANTE.

8.4 Antes  do  pagamento,  a  Contratante  realizará  consulta  aos  sítios  oficiais,  para  verificar  a
manutenção  das  condições  de  habilitação  da  Contratada,  devendo  o  resultado  ser  impresso,
autenticado e juntado ao processo de pagamento.

8.5 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente,  na  agência  e  estabelecimento  bancário  indicado  pela  Contratada,  ou  por  outro  meio
previsto na legislação vigente.

8.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.7 A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

8.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até
a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte
fórmula:

EM  =  I  x  N  x
VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I =
(6 / 100)

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

9. CLÁUSULA NONA – DO PREÇO  

9.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.

10. CLÁUSULA DEZ – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados em orçamento próprio para este exercício, na dotação abaixo discriminada:

Funcional(is) Programática(s): XXXXXXXXXXXXXXXX

Elemento(s) de Despesa: XXXXXXXXXXXXXXXX

11. CLÁUSULA ONZE – DA FISCALIZAÇÃO  

11.1 A  fiscalização  da  contratação  será  exercida  pelo  servidor  Valdemir  dos  Santos  Costa,
Secretário Municipal de esporte e lazer designada gestora, a quem competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

11.2 A fiscalização  de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem reduz  a  responsabilidade  da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros,  por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou emprego de material  inadequado ou  de  qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as  providências
cabíveis.

12. CLÁUSULA DOZE - DAS ALTERAÇÕES  

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de
1993. 

12.2 A  CONTRATADA  ficará  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado da contratação.

12.2.1 As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento).

13. CLÁUSULA TREZE - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de
2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação:

13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente o contrato;

13.1.2 Apresentar documentação falsa;

13.1.3 Comportar-se de modo inidôneo;
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13.1.4 Cometer fraude fiscal;

13.1.5 Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato.

13.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

k. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

l. Multa:

l.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias;

l.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total  do contrato, no caso de
inexecução  total  ou  parcial  da  obrigação  assumida,  podendo  ser  cumulada  com  a  multa
moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.

m. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de São Miguel dos
Campos/AL, pelo prazo de até dois anos;

n. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos;

o. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,  enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

13.2.1 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

13.3.1 tenham sofrido  condenações  definitivas  por  praticarem,  por  meio  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de tributos;

13.3.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

13.3.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
8.666, de 1993.
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13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

13.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

13.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

14. CLÁUSULA CATORZE – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

14.1 São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de
1993:

14.1.1 o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

14.1.2 o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

14.1.3 a lentidão do seu cumprimento,  levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

14.1.4 o atraso injustificado no início do fornecimento;

14.1.5 a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

14.1.6 a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a
cessão  ou  transferência,  total  ou  parcial,  bem  como  a  fusão,  cisão  ou  incorporação,  não
admitidas no Contrato;

14.1.7 o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

14.1.8 o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei
nº 8.666, de 1993;

14.1.9 a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

14.1.10 a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

14.1.11 a  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  CONTRATADA,  que
prejudique a execução do Contrato;
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14.1.12 razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,  justificadas  e
determinadas  pela máxima  autoridade  da  esfera  administrativa  a  que  está  subordinada  a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;

14.1.13 a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do Contrato
além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993

14.1.14 a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna,
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente
do  pagamento  obrigatório  de  indenização  pelas  sucessivas  e  contratualmente  imprevistas
desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos,
o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja
normalizada a situação;

14.1.15 o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, decorrentes
de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

14.1.16 a  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força  maior,  regularmente  comprovada,  impeditiva  da
execução do Contrato;

14.1.17 o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.

14.2 Os casos da rescisão contratual  serão formalmente motivados nos autos,  assegurado o
contraditório e a ampla defesa. 

14.3 A rescisão deste Contrato poderá ser: 

14.3.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas cláusulas
14.1.1 a 14.1.12, 14.1.16 e 14.1.17;

14.3.2 amigável,  por  acordo  entre  as  partes,  reduzida  a  termo  no  processo,  desde  que  haja
conveniência para a Administração;

14.3.3 judicial, nos termos da legislação.

14.4 A  rescisão  administrativa  ou  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e
fundamentada da autoridade competente. 

14.5 Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 14.1.12 a 14.1.16, sem que haja culpa
da  CONTRATADA,  será  esta  ressarcida  dos  prejuízos  regularmente  comprovados  que  houver
sofrido, tendo ainda direito a:

14.5.1 pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.
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14.6 A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela
devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

14.7 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

14.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3 Indenizações e multas.

15. CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS  

15.1 Os  casos  omissos  ou  situações  não  explicitadas  nas  cláusulas  deste  Contrato  serão
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na
Lei  nº  8.666,  de  1993,  subsidiariamente,  bem  como  nos  demais  regulamentos  e  normas
administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de suas
transcrições.

16. CLÁUSULA DEZESSEIS – DA PUBLICAÇÃO  

16.1 Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  do  extrato  deste  Contrato  na
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de 20 (vinte) dias daquela data.

17.  CLÁUSULA   DEZESSETE   – D  O FORO  

17.1 Fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de  São  Miguel  dos  Campos,  Estado  de  Alagoas,  com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas
do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito.

São Miguel dos Campos/AL, XX de XXXXXX de XXXX.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Pela CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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Pela CONTRATADA

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Gestor(a)

ANEXO DO CONTRATO Nº PP49/2019  -X   

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre  a Prefeitura Municipal de São
Miguel  dos  Campos/AL e  a  empresa  XXXXXXXXXX,  cujos  itens  e  respectivos  preços  estão  a  seguir
descritos na proposta de preços anexada, em face da realização do Pregão Eletrônico nº 49/2019-SRP.
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ANEXO   IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO – LEI Nº 9.854/99
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2019

PROCESSO Nº 0415.012/2019

DECLARAÇÃO

...............................  (identificação  da  licitante)  com  sede  na  ...........................................,
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu representante legal abaixo
assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, sob as penas da
lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,
artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: “(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de
quatorze anos”, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico para  Registro de Preços nº  49/2019 da
Prefeitura Municipal de São Miguel dos Campos/AL.

Local e data

_____________________________________________

(assinatura)
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ANEXO   V  

MODELO DE DECLARAÇÃO – ART. 4º, INC. VII, DA LEI Nº 10.520/2002
(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2019

PROCESSO Nº 0415.012/2019

DECLARAÇÃO

...............................  (identificação  da  licitante)  com  sede  na  ...........................................,
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu representante legal abaixo
assinado,  declarar  expressamente,  sob  as  penas  da  lei,  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de
habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram
dentro do Envelope de nº 02 – Documentos de Habilitação, em conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação no Pregão Eletrônico para  Registro de Preços nº
49/2019 da Prefeitura Municipal de São Miguel dos Campos/AL.

Local e data

_____________________________________________

(assinatura)
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ANEXO   VI  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
COOPERATIVA ENQUADRADA NO ART. 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

(colocar em papel timbrado da licitante)

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 49/2019

PROCESSO Nº 0415.012/2019

DECLARAÇÃO

...................................  (identificação da licitante) com sede na ...........................................,
(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, por intermédio de seu representante legal abaixo
assinado, DECLARA, expressamente, sob as penas da lei, que é considerada:

□ microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,

não se incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no

§4º do artigo 3º do mesmo diploma; 

OU

□ cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de

15 de junho de 2007;

gozando, assim, do regime diferenciado e favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins de
participação  no Pregão Eletrônico para  Registro de Preços nº  49/2019 da Prefeitura Municipal de São
Miguel dos Campos/AL.

Local e data

_____________________________________________

(assinatura)
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